
PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE ORIGEM LEGISLATIVA DE Nº 008/2020 

de 07 de maio de 2020 

 

FIXA A REMUNERAÇÃO DO 

PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUINZE 

DE NOVEMBRO/RS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Quinze de 

Novembro/RS, no uso de suas atribuições legais, resolve apresentar o seguinte 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º. O subsídio mensal recebido pelo Prefeito Municipal a partir da legislatura 

de 2021 – 2024 será de R$ R$ 16.230,70 (dezesseis mil duzentos e trinta reais e 

setenta centavos). 

Art. 2º. O subsídio mensal recebido pelo Vice-Prefeito Municipal a partir da 

legislatura 2021 – 2024 será de R$ 7.350,01 (sete mil trezentos e cinquenta reais e 

um centavo).  

§1º. Os valores citados no caput dos artigos 1º e 2º desta lei serão reajustados 

anualmente, por lei específica, observadas as disposições da Constituição Federal, 

da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vereadores, conjuntamente com o reajuste do subsídio dos Vereadores e dos 

vencimentos dos servidores públicos municipais, sempre em mesma data. 

§2º. Quando assumir o cargo de Prefeito Municipal o subsídio do Vice-Prefeito 

corresponderá ao valor do subsídio fixado nesta lei para o Prefeito, devendo 

realizar-se o cálculo da proporcionalidade em dias, levando em consideração para 

tanto, o total de 30 dias por mês. 

 



Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das respectivas 

dotações orçamentárias. 

Art. 4º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 01 de Janeiro de 2021. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 

Quinze de Novembro, RS, 07 de maio de 2020. 

 

 

       ALEXANDRE LAMB BUDKE                               ANGÉLICA HORST 

                    Presidente                                                      Secretária 

 

 

SIGMAR PAUSE HORBACH 

Vice-Presidente 

Visto: 

 

 

CAROLINA FRANKE HAGEMANN SPENGLER 

    Assessora Jurídica - OAB/RS 81.739 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE ORIGEM LEGISLATIVA DE Nº 008/2020 

de 07 de maio de 2020 

    

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

O presente Projeto de Lei Municipal de Origem Legislativa faz-se 

necessário de acordo com os dispositivos legais vigentes, conforme análise ora 

realizada. 

 

A Constituição da República de 1988 tem a seguinte redação em 

relação à fixação da remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal pela 

Câmara de Vereadores: 

 

 

“Art. 29. O Município reger-se-á por Lei Orgânica, 

votada em dois turnos, com o interstício mínimo 

de dez dias, e aprovada por dois terços dos 

membros da Câmara Municipal, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 

nesta Constituição, na Constituição do respectivo 

Estado e os seguintes preceitos: (...) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa 

da Câmara Municipal, observado o que dispõem 



os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I.”  

 

A Lei Orgânica do município prevê na Seção V, artigo 18, a 

competência da Casa Legislativa para fixar a remuneração dos Vereadores, 

conforme segue: 

 

 

“Art. 18. A remuneração do Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais e dos 

Vereadores será fixada por lei de iniciativa da 

Câmara Municipal no último ano da legislatura, 

até 30 (trinta) dias antes das eleições 

municipais, vigorando para a legislatura 

seguinte, observado o disposto na Constituição 

Federal.”(grifei) 

 

O pleito que ora encaminhamos baseia-se nos seguintes permissivos 

legais: 

 Constituição Federal: art. 29, VI; art. 37, XI; art. 39, §4º; art. 150, II; art. 

153, III; art. 153, §2º, I. 

 Lei Orgânica do Município: arts. 18 e art. 19. 

 Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Quinze de 

Novembro/RS: art. 258.  

 

No que se referem às despesas decorrentes deste projeto de lei, as 

mesmas corresponderão a dotações orçamentárias próprias. 

 

Desta forma, a fixação de remuneração do Prefeito Municipal e do 

Vice-Prefeito para a próxima legislatura se faz necessária neste momento por 

meio de Projeto de Lei de origem legislativa, de acordo com a legislação 



Federal e Municipal vigente, a fim de atender as prerrogativas legais e evitar 

quaisquer danos ou responsabilidades por ventura decorrentes da 

inobservância destes preceitos legais. 

 

 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Quinze de Novembro/RS, 07 de maio de 2020. 

 

 

       ALEXANDRE LAMB BUDKE                               ANGÉLICA HORST 

                    Presidente                                                      Secretária 

 

 

SIGMAR PAUSE HORBACH 

Vice-Presidente 

 

 

Visto: 

 

 

CAROLINA FRANKE HAGEMANN SPENGLER 

    Assessora Jurídica - OAB/RS 81.739 

 


